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IMPUGNAÇAO AO EDITAL NO REF. AO PREGAO ELETRONICO

No2021.08.10.01

São Luís - MA, 23 de agosto de202l

Ao Ilustríssimo Senhor licitação do Departamento de Gestão

de Licitações da Prefei .CE

Ref.: EDITAL AO 2021.08.10.0I PREF. CAUCAIA. CE

LIMA

sob o N" 28.927

Olímpica, São

SILVINO DE

J

2, Cidade

legal o Sr. SIDNEY

n" 028546120A4-7 e

do CPF No 024 respeitosamente à presença de

vossa senhoria disposições do item 14. do

Edital em do artigo 4l da Lei no. 8.666 de

1993, e por 18 do n'. 5.450/05,

apresentar

razões de fato e passa a expor, rogando, Pois, se digne

a receber e na forma da Lei.

1. DO CABIMENTO IMPUGNAçÃO

De proêmio, e dili gência, pertinente justificar, j uridicamente,

o cabimento da presente Impugnação.

Primeiramente, colacionemos as disposições dos parágrafos 2o e 3o do artigo

4I dal-ei no. 8.666193:

por intermédio de

fulcro no subitem 1

-49 e sediada

como nos

no artigo 11,

-01, vem

portador da

LII}ÍA FARIA E]\{PREENDIMENTOS EIRELI
Rua Sctc, noOl, Qd 12, Cldrde Ollmpica, CEP: 65058-521- São Luls - ItvfA

CNÌìJ No 28.927.48210001-49, Fone: (98) 98918-3422 / (98) 98826-7046
E-mnil : diretnrl¡d)lim¡ fnrl¡.com.hr
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$ 2 o Decairá do direito de impuguar os tennos do

edital de licitação perante a administração o licitante

que não o ftzer até o segundo dia útil que anteceder a

ut

em
as

abertura dos enveloPes

concorrência, a abertura
de habilitação

dos envelopes com

propostas em convite, tomada de preços ou concurso,

de leilão, as falhas ou irregularidades

esse edital, hipótese em que tal
não terá efeito de recurso.

3 feita tempestivamente Pelo
o impedirá de particiPar do processo

o trânsito em julgado da decisão a ela

jt

Tais e

previsto no item I em

14.1. ou jurídica poderá, no

prazo de até úteis antes da data fixada

para ostas cle Preços, solicitar
impugnar o ato convocatório

deste Pre
14.t.t to de impugnar os termos do

edital de a Administração aquele que

nao o do prazo fixado neste subitem,

tal não terá cfeito de

impedirá de

tempestivamente Pelo
participar do Processo

o trânsito em julgado da decisão a ela

FATOS

Em aperfada sírrtes procedimento licitatório instaurado pela

coMrssÃo DE LICITAÇÃO RI.A GERAL DO MUNICIPIO DE

CAUCAIA-- CE , na letrônico, tipo menor preço por lote, em sessão

pirblica eletrônica, através do .comprasnet. go. gor'.br, para registro de prcços,

parc REGISTRO DE VISANDOAFUTURAEEVEN'TUAL

ç9NTRATAÇÄ.O DE EMPRESA PARA }.ORNECMENTO E INSTALAÇÃO DE

I.,I,/\,TERIAIS PERMANENTES E MOVÉIS PLANEJADOS (PROJETADOS) PARA

LINtrd FÁ,RIÂ, EMPREENI'IIVTENTOS EIRELI
Run Sçte, no0l, Qtl12. Cidnde ollmptcl cp]r!s!l-s-s^-s.lt' s!9-tt{s-'-ltliL

cNpJ Ñ" zs.6it .$ztooot-49, Fonã: (9S) 98118-3422 / (t8) 93826-70J6

Í',-nrnll : ¡llrelnrlntã)llms fnyic'oonr'hr
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ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE PATRIMONIO, SERVIÇOS

púnrrcos E TRANSpoRTE Do MUNIcÍpro DE cAUCAIA/cE.

Nos itens 6.5.3.1. ; 6.5,3.2; 6.5.3.3 ; do referido eclital diz que as ernprcsas

dispostas à participar do: pregão eletrônico em questão DEVERÁ APRESEI.{TAR

certificados cla ISO e Laudo de ergonomia, in verbis:

6 .5 .3 . Para participantes do lote 05, a empresa de'¡erá
apresentar:
6.5.3.1. Para os itens: 01,03,09 - estar em

conformidade com a NR17 comprovado através de

Laudo de Ergonomia e nolma ABNT NBR
13961:2010, comprovado através de Certificado de

Conformidade de Produto da ABNT (complefo com

capa e anexos), devendo constar ng certificado as

referências ou códigos dos produtos cotados. Garantia
mínima de 5 anos.

6.5.3.z.Fara os itens: 02, 04, 05, 07, 08, 10, !9,24 -
estar em conformidade com a Ì.tR17 comprovado
através de Laudo de Ergonornia, e NOR\44 ABI'IT
NBR 13966:2010, comprovaclo atravós de

Certificado de Conformidade de Produto cla ABNT
(completo com capa e anexos), devendo constar nc
certificado as referências ou códigos dos proclutos

cotados. Garantia mínima de 5 anos.

6.5.3.3. Para o item: 25 - estár em conformidade com
aNRl7 comprovado através de Laudo de Ergouomia,
e NORMA ABNT NBR 13967:2010, comprovado
através de Certificado de Conformida<le de Produto
da ABNT (cornpleto com capa e anexos), devendo

constar no certifïcado as referências ou córligos dos

produtos cotados. Garantia mínima de 5 anos.

A impugnante salienta, desde já, que tal exigência não está prevista e nem

amparacla pela lei, e feri claramente a observância do princípio constitucional da

isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para radministração, impedindo que um

maior número de interessados participe da licitação, apresentando suas propostas para

fornecer o objeto licitaclo.

O fato supracitado agïava-se, ainda mais, se levarmos e¡n consicleraçãc que

os ceftificados de ISO exigido são referentes ao tr¿ÓVEL e não a empresa, o que não

cleveria ser exigido na fa-se dc trabilitação, pois a empresa teria que ter procluzido o
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MESMO móvel em oportunidades antedores, já que os certifica.dos são aprovados com

base em amostra de um móvel, para posteriormente ser fabrica a prodtrção dos moveis já

com a certificação.

,' Tal medida êm que, caso contriírio - o que se admite apenas

por cautela e amol'ao outra opção que não a impetração

d'e Mandado de entação junto ao Tribunal de Contas

competente, no sentido ora pöntuadas

3. DO DIREIT

De

administrativa

impessoalictade,

cla legaliclade,

ade, publicidade e previstos no artigo 37 da

Constituição F

pública direta e indireta de

qualquer
Distrito

da lJnião, dos Estados, do

dos Municípios obedecerá aos

legalidatle, impessoalidade'
e, tambérn, ao

se

ujeito cle direito, público'ou privado, se

, devendo cumprida, respeitada e velada.

isso, o artigo 3o do oma legal estabelece, in verbis:

licitação destina-se a garantir a observância
constitucional da isonomia, a seleção da

mais vantajosa para a administraÇão e a
do desenvolvirnerito nacional sustènfável e

e julgada em estrita conformidade
os princípios básicos da legalidaCe, da

dacle, da moralidade, da igualdade, da

da probidacle administrativa, da

vinculação ao instrumento convocatório, do
julgamento objetivo e tlos que lhes são corrêlatos. $ 1

o É v,eclado aos agentes públicos: I - adrnitir, prever'
incluir ou tolerar, nos atos de convocação, clátrsulas

de

veJamosl

Art. 37. A

LIIIIA FARIA EI\IPREIìNDIMENTOS EIRELI
Iluc Sctc, no0l, Qd 12, Cidnde Ollmpica, CEP: 65058-521- São Luls - MA

CNP"I No 28,927.ß218001-41, Fonc; (98) 98918-3422 / (98) 98826-7046
Í'.-mÐi¡ : d¡rrtnri¡ñlimrfrrin.cnnt.hr



LIMA
FARIA

, ou condições que comprometam, restrinjam ou

frustrem o seu caráter competitivo (...).
Assim, qualquer empecilho ou dificuldade desarrazoada parc a participação

no certame de possíÝeis interessados, pode ser entendido como uma restrição à

competitividade e, por consequência, ofensa ao princípio da isonomia e, também, ao art.

3o, inciso I, da Lei de Licitações, que veda a inclusão, nos atos convocatórios de certames

licitatórios, de c!áusulas impertinentes ou irrelevantes.

Sobre a prima do artigo 30 da lei 8666193 que disciplina a apresentação de

atestado, não autoriza a Administração Pública a solicitar documentos adicionais,

portanto a Administração não pode exigir algo que a lei não permita, arriscando-me a

dizer que está pacificado que a EXIGENCIA da certificação ISO e o laudo de ergonomia

junto ao atestado de capacidacle técnica nas licitações públicas é:ilegal.

Hely Lopes lrleirelles, pai do Direito Administrativo Brasileiro leciorra. qtte

"Na Aclministração Pilblica, não há liberdade nern vontade pessoal. Enquento, na

Admiristração pessoal é licito fazer tudo o que a lei não proíbe, Na Adrninistrcção

Pública só é permitido fazer aquilo que a tei AUTORIZ^." (Grifo nosso)

Os certificados da ISSO e o laudo de ergonomia não poderão ser utilizados

para fins de Habilitação ou como requisito 'obrigatório de classificação, talvez a

administração se reserye o direito de ter ent¡e os requisitos para entrega do objeto licitado

a certificação clos proclutos de acordo com a ISO e com o laudo de ergonomia, mas repare

que isso pode ser cobrado na entrega da MERCADORIA e não como reqqisito cle

hebilitação

4. DO PEDIDO

Ante as razões expostas supra, bem como do dever do ilustre Pregoeiro e

demais membros da COMISSÄO DE LICII'AÇÃO de zelar pelo fiel cumprimento das

disposições editalícias e legais pertinentes ao saudável desenvolvimento do certamo

licitatório, roga-se que Voss4 Senhoria promova a flexibilização no que se refere ao

pedido dos certificados ISO e lauclo d.e ergonomia, talvez não deix¿rndo de exigi'': a

r: ñ .
. 

/",:: 
-i, :'- {'/{) 

.,î.i."" l,lh'i:,,
, t -"*¡i't1'
-.i,**î(w,__ 

,î,,'ìi "'";'¡{ý 
.;ì,'

'iip. _, ,...¡'r,1..

LII\{A F'ARIA EI\'TI'REENDIIIÍENTOS EIRELI
Rua Sctc, noCl, Qd 12, Citlarlc Olfmplca, CEP: 65058-521- Sio Luls - MA

CNPJ No 28.927.482i0001-49, Fonc: (q8) 98918-3422 I (95) 98826-7046
tì-rnail : rlirnl ori¡'âlim¡ f:¡rie.cnrn-hr



.'}'d* t,¡i;\
,t.uf

LIVTA
FARIA

(1

1r
.{,

'\
, '',4
,ai\ . 'i1 rr'

certificação e o laudo, porem o momcnto mais oportuno para tal exigência seria no

momento de entrega do objeto licitado, por diversas razões já mencionada acima, mas

ressaltaremos novamente.

A certificação da ISO é um certifrcado que comprova a qualidade do móvel

através cle uma amostíí.,, o que só seria possível após a fabricação do mesmo, o que

difrculta consideravelmente cle uma cmpresa que não possui o contrato de fornecimento

claquclemóvel tirar a certificação apenas para participar da licitação. Outrossim seria que

a preocupação da comissão de licitação referente a qualidade dos produtos seria mantida

e melhoraria consideravelmente a competitividade do processo

Enquanto o laudo de ergonomia é elaborado por um profissionâl capacitado

que irá atestar as condições de trabalho dos ftincionários em ativiclades especificas,

impondo parâmetros para melhol adaptação das condições de trabalho, aléln de

sistematizar de forma oidenada alealizaçio de um trabalho especifico. O que poderia c

deve ser realiza,Jo durante a execução do contrato.

Então ficaprovado que os itens citados PODER-Ã.O ser cobrados pela conirata

ciurante a execução do contrato, mas de modo algum poderia ser cobrado para habilitação

da empresa

ARIA EMPREENDIMENTOS EIRELI
DNEY SILVINO DE LIMA FARIA

CPF:024.687.023-01

Assinado de fcrma digital
por Llfi4A FARI,A

EI'4PREENDIÍ\4ENI'CS

El RELI:28927482000 1 4.9

'DN: c=BR, st=MA, l=St.O
JOSE DE RIBAMAR, o=lCP-
'Brasil, cu:Secretaria da

Receita Federal do Brasil -

RFB, ou=RFB e-CNPJ 41,
ou=AR SOLIN4OES

CERTIFICADORA,

ou=Presencial,
ou=22759531 0001 03,

cn=LlftlA FARIA

EMPREENDIMENTOS

EIRELI:289274820CC1 49
Dados: 2021 .08.24
09:35:45 -C3'0C'

Atenciosamente,

LIMA

LIMA FARIA EMPREIINDIMENTOS EIRIILI
Ilua Scfo, noOl, Qd 12, Cidnde Olímpica, CEP: 65058-521- São Luís - MA

CNPJ N' 28.127118210001-49, Fone: (98) 98918-3422 / (98) 9882G7046
ý',-mnil: dirafnri¡Ølirnr farie-cntn.hr'
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DI",NOMfNADA

l, fM'A FA ItI Ä ËM PRti[N Dl i\'lHNT:O$ BlIì'Ul.l - fì:PP

üNPJ Ni' lV,,927 .482Í000 I -4ÿ Nll{E: 2 I 600CI(r I 97 I

slDi\Ë,1'sIt,vlNQ Dn LIMA FÀtttA, brasilciru, s()kciftr, cnrpr:csório, nuscido etlr são Luís -

M. no dia 2jlllrtq94. CPf nr'024,ótl?,023"01. Cartcíra tic lclcntitJarle n" 0?11546112004-7

tislriþ,Ia, r,csidcutc e dolniciliati<¡ na jtua Arghilûu dc Oliveira, Qd.34' No 12, ßnino Resiclencial

Turiuba* Sào Josc tle l{ib¿rmal' - Ma, Ccp; 65.1l0-000, pelo prcsente, na condiçäo dc titulør tla

cmpres¿r LIMA l.'AtllA LìMPI{trjI:NDIMENIOS nlRnt"t ' liPp,rct}ttt NIRH' 21600CI61971 c

ÇNPJ: Zîl.t)21.482il)001-4g, com scdc na Rut Sc'ttirdr;l: Sarney' n" 32, Lcra 13, Conj' São Jost"

QtÌ 23. Mitit;itta, São Josc tfc I(ibanrar/Ma, Ccp: 651 t0'000' ResÕlve nssim altcral: e consc¡liclar o

c()tìtrírtrr n¡t fbnna c()tn0 $s licgu(j,
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DIiNOMfN AnÀ

t.lMA [;^lt l,À Ì::i\4Pltl tliN D lM l:N1'OS HtRßt'l " t":Pl'

CNPJ N" 28"e??.482/000 t'49 NII{l; 2ló00061q71
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rìM Pl{. HSA lN l)lv I Dl. iA t, D li lllj$iltoNsA IJI LTDADH LIIVI I'I'Aþ,4. -" BIRILI
DI*NOMIN,ADA

I.IMA rnl{$ lilMPRIlllNDIMEN'IÜS EIRELt - EPp

CNT) J N" 21t.937,482/0001-49'NIRE: 2l 60006197I

Ct..À[Àît]t,.4'IItll,CnlIì.4 - ç) capital social ,3 rle R$ 500,0Ù0,00 (.qrrìnhent's mil rcais)'

inlLtgr¿rliz¿rdo crln mtlctln c()l:îùnts d0 pilís,

Èô

¡cliigcrante, corrrcrcig ¿riacaclistn ,ilc bcbielns com. ativicladc dc fracionanrenfo c

aconcliciort¿t¡10¡tù associacla, (ìornurcio ¿rti¡caclista clc trebicla.s não espccilicaclns nnleriormcntc(

,i1¡i,,,,:á*,rn, baticla), Corncrcio ataqarlista clc pfoclutos ¿lilncttticitls cm geral'-Clulncrcio atacndist¡

rlc fì.utrs vcrclunrs ruizes lubércrrlos, hol't¿rliças c lu¡¡ultrcs liesc<ls, C)omr"'l'cio atacadísla dc avcs

vir,as c {r!{rsn Çorìlcl'ci$ alac.aclisra dc coclho c outrtrs pcqttelto$ anintais vivos para alin'rcntaçãtr'

Cornerciç virrejista cle hqfiidils, C]çnlerciçr v*re.jistn de hortifrutigt'lnieiros, Comcrcio varejista de

rintau c rlatcriais ¡1xra pinnrra. (l<¡nrcr,cio unr*ii*Lo clc rrratoríiris cl-ótricos. Conrcrcio vltrcjisttr tlu

vitl¡os, Contcrci0 un,*;irto rlc l'Crragens . i"rtu.,tt.otus, Conrcrcio varejista de nratlciras c

anelïtcls, Comercìo vnli¡i-t" <lc matõri¡tis hidrár¡licos, Comercio varejisur tle cal' ureia, ¡rcdra

úLit', tij'los c telhns, L'*inercio va'c.jista elc r:ratcritis dc constr:ução não uspccilìcaclas

antgiiClrm,]nt.c(arrcbìfe, ¡:rego, Caixa clagua¡, Clonlcrcio varejista cle pedras ptrfä fe\¡e'cl'i¡1ìcllt1;'

Cornel:ci9 verejista .sp*.iifiruao le equipulnüntos cle tclefirni¿r c corlrutricação' Çqntcrcir'r

",""¡irrr. 
clc nrcwcis, Con:çrcio vare'jistn de i,r'tigo* cle r;r¡lchoariir, Llotncrcio varcjista tlc urlig<ts

rlu iluminaçiiu, C,ln,.lr.iii-uorrjiu,u ,fe brinqueãos c artigos rccrct¡tivos, Corncrcio varcjista dc

¿rrtigas cs¡:ttrlivt:s, (Ilntercig vare.¡isra tle hiciclcfds e tricicl$$ pcç¿ls o acess{lrios' e pãssã a

Fårrlr desta data a ter acreççidä ,o sêgu¡nte objeto: 16.21-8l0CI" Fabricação de madeira

iam¡narta e cle chapas de ¡nadeira contpensada, prensada e aglomerada'

C.klUSUt ¿ SnCUUnn * A cnt¡rresa que lcfil $ua scclc atual ¡la Rua San¿clo¡ ¡;¿¡¡ç'y, hu 31.

ffie.tlairioMilltirr¿r,SfrtlJoseclcIlih¿rmar-Ma'Ccpn,'(l5ll0-()()0'
lli,ì$sa¡ü ït(:sl$ ilt() il ler st¡¿ì stlcle na Ruit $cte, n'0t, Quocfu'a 12, CiclaC'le Olinrpictr' Sittl l-uis-lvlll'

Cìcp tt" (ì505t{-502.

ct,/\u,ìllJ,+:[s,RCIilRA - l),i.rfrnancccril inaltcr¿rlas as cláusulas conlratuais não nntJíf'rc0clns

pelas cc'ncliçôes acima nlcncionailus,

¡\ r,ista tla liloclifjcaçiril Or,a u.iustadns cons()li<la-sc 0 irto constitutivo tlue pdss¿l tl ter a st:llttitìtc

r:ctlnçiìtt:

CLAúSUI A PIIIMÉlR,A - À socicclaclc girn sob o uonrc crrtpresarial dc "L,IMA FARIA Ii

ffilRËLI,".,,,'**ú,*na,II'uilSute,tf0l,Quaclra12,Cidadg0limpica.
Sfro Luis-lyla, Ocp n'; OSì¡lf+ilZ. poclcndo a t¡ualc¡u*r' leulpo a critérjo dc seu tilula¡:' abrir ou

f'cchal 1ìli¿ris c'ln c¡ualt¡ttcr partû cl(ì tcrrílirriil ttacio¡ral'

CIÁU$UL,! St'lGtlNtln * o ob.¡eto social ér

? I l2-0/0t) -" Serviço cle engcnhrtria;

rl120-4/ü0 * C'ottstruçäo de L:clifÌciosl

4330..1i (,2 * htstalaçào clc ¡:ortas,.janelas. rc¡krs, clivisÓt'ias c srtnários embutidos dc qualqucr

ïnateria[:

4'1,14-Ql!\) -, Cotncrrio vnrejistn cltl nutc:riais dc c<tnstrttção ct:t ggral;

l(,?l-g,,00 * Firbrícaçiìrr clc nlach:ir'¿r lanlirrrrla c clc clla¡rns t{c muclcira compensadu, prcnsadn c

nglotnt't'lda.
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At.,t.l.rt{^AqtAO (tON"f'Rr\l'tlA[. POI{ Al.',rljlt4çÅu N'01 DO A'T0 coNfiTl.lu]'f

uM pRf.].SA t ¡ç pt r,] ltlt ; ¡t L. D li ld["]S PO N $A B l l..tD¡\Dl1 l- l MI:I'A DA * liil llhl I
ÞEN()MINAD/\

l-IMA FARlA kìN{I'lt[ìlrNl)lMIî¡J'I'OS IltR'ËLI - tiPp-'cÑrl 
N" 2ll,?27,48?/0001 -49 Nlt{B: 2t600Ûél 97 I
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v0 l)

N'la, para cxercír;irl çì 0 otllnprllllcnl(r

clc 202CI

p^ll¡\fitìÅFo úNlco - A rcspr¡nsnbiricladc clo rirulirr r! rcstrit¿t ao valor clc seu citpital 'souial

qir*.t*, 
" 

cl* r*sponcle ¡:cla intcgralizaçlio clo capitlll social'

CL/rç$tlLT qUARî'Â - A lìireli iniciou suas atividacles cit 1t/10/201?' e seu prazo de

,1,"^ç'ã" ¡ pr',t t."tnpo indetcrminado'

W*¡\Arlnlirtiswnçâodacmpr:r:sascráexcrcidapelotitrrlirrSidncy
Silvinn r¡r: Lima F'ant. cout os ¡roclcrcs ",ttrilruiç¡.ls 

gcrnis, ttttorizatlos o ltso ç'c{cl ttolll"^

cnr¡:rcsarìal. vutado 
",ì,- 

*iiionto, *rn ariviii.cl*t" *"t,t"ttl'ttt ¿ìt¡ intcrussc social ou ttsst¡trlir

.brigaçi:r.'s seja cm fa't i d* c¡ualquc' dos quOfistas 
'r¡ 

clc lctCcìIOS' btìln c'm. onclat' Utt alicnar

bcrn irnrivcis cln sçrcieclaclc. scndo n ,,**puu**l'iìiJ*'r* do titul¿rr limitncla ao capital intcgralizndo'

ct,Aús[ìt,,A SEXTA - () cxcrcíc.io.s'ci¡tl cr¡incirjir¿l cotll o antr cìvìl, scndo cm 3'l de

dceurn'ro tle caclo *no. serfr ol.lboraclo inu*nt¿riu, Ualanço patrirrronial e balanço de rcsultado

il;áI'ni;":;uu"irclu ucitin¡lar os ltrt'ros ou pcrclâs apurnclers'

ç1.¡\(JSUt,,4" Í,ißl'lìlNtÀ . Dccl.r¡i.' titular,cla lilRl;il,l, ftarä ofi. clevitlos fins c olcítos clc dircitri'

tìuq û lno$nltl nã.o participa dc trcnhuma outro *rnpLc*n. pcssua juridica dcssa ¡rndalidacJc'

çLÄûSULÄ. OJî'ÀVA* O ¡\cluiirristratlor declltfa, sotr a pcna <la lei' dc que não csläo

inrpeditlos rt" *^u'u*rîiffiìnistraçíio ¡u nln6il,''påì"f*iespecial, ou cm virtuds de co'clenação

c'iminirl, 0u p(lr *. .,,lroüroi"*iru ït¡ii"* ¿*i*,'u'p"ru quc vcde, ainrJa quc tcmprrrariatltente' tt

¿rrlcsiso ¿r ürrr.gnri púrblicos; or¡ por e,rirll.r falim"ît*. ,i. prevaricaçã*t pcitâ ou subtlrno' ct¡¡luessñQ'

peculato, ö, cc)nfrâ ,, ;;;,;;ri; prrpular c¡ o'nsumr, lc pública- ou a ¡:ropriedadc'

CLr\(iSLii/i\ i\0Ì\¡\ '- Ficit '¡lcitt¡ o I'oro tlc Siio ['uis

¡Ñdit'*û"*--*,rtrr:igaçðcsresultnntÜstJcstccollualo'
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TERMO DE AUTENTICIDADE j*., 
"i')'!'

Eu, VILMA pEREIRA LEITE, com inscrição ativa nc CRC/MA, sob o n" 011290, inscrito no CPF n'91226317472,

DECLARO, sob as penas da Lei penal, e sem prejuizo das sanções administrativas e cíveis, que este documento é

autêntico e condiz coril o orig¡nal.

NomeN'do RegistroCPF

VILMA PEREIRA LEITE01 1 29091226317472

JUCEl*l¡t

CERTTFTCO O REGTSTRO Ett 2glL2l2O2O 11¡:19 SOB N" 202011855¡l?'

ÞRorocolo: 20118554? DÉ 28/t2l2o2O.
cóo¡eo oe \¡ERr¡'rcAçAo: L2oo647s67]-' CNPJ DÀ SEDE: 28927¿820001{9

NIRE: 216000619?1. CoM EFE¡EoS DO REGISIRO s,,l't 26/12/2020'
I,IMA FÀRIÀ EMPREE¡IDIMENTOS EIRELI - EPP

¡f¡,¡r¡¡ rx¡nnsA RoDRTGITES MENDoNçA

s¡cn¡¡Á¡¡¡-cPn¡¡
wrrr. cmPrcsafacil 'ru ' gov.br

À valfdade deste documento, se lmpresso, f,lca sjetto à comprovação de sua autentlcldade nos fesPecÈivos portais'

Lnfornando seus respectivos códfqos de verificacåo'
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